
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUll 

C.G.C.(M.f.} 45.124.344/0001·40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

DE 01 DE SETEMBRO DE 1 .987.-

Autoriza o Poder Executivo t1unicipal a celebrar convê 
nio com a Secretaria de Estado dos Negócios de Espor: 
tes e Turismo.-

ANTONIO GOMES SERAFJN, Prefeito Municipal de Catiguá, 
Estado de são Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROMUL 
GA a seguinte LEI aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SES
SÃO EXTRAORDINÀRIA realizada no dia 31 de agosto de 1 . 987 , conforme autó
grafo n2 m.JIJa.1111 
Artigo 12 -

Artigo 2º -

Artigo 32 -

Artigo 42 -

Fica o Poder Executivo Municipal de Catiguá, autoriza 
do através da presente LEI à celebrar convênio com a 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DE ESPORTES E TURIS 
IV!O , objetivando a receber recursos financeiros desti
nados à conclusão das obras da Quadra Coberta, nesta 
cidade , MunicÍ.pio de Catiguá, Estado de são Paulo, no 
qual a ref erlda Secretaria participará com a import~ 
e i a de CZ$ 1.000. 000,00 (hum milhão de cruzados) .-

As obras mencionadas no artigo anterior, serão execu
tadas diretamente pela Prefei tura Municipal ou atra -
vés de terceiros , mediante concorrência pÚblica.-

De igual maneira e para os mesmos fins , fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a firmar Termos Aditi
vos e/ou de Retificação ou Ratificação com a Secreta
ria de Estado dos Negócios de Esportes e Turismo , que 
se fizerem necessários, para atender a finalidade de~ 
ta LEI.-

Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 01 dias do 

~ 

mes 
de setembro de 1 . 987 . -

departamento na data supra.-

/ 
Chefe de Gabinete 


